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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACEGUÁ

GABINETE DO PREFEITO


PROJETO DE LEI Nº 065, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2021.
          

  Altera o Art. 3º da Lei Municipal 



  nº 1.739 de 20 de dezembro de 2019.

Marcus Vinicius Godoy de Aguiar, Prefeito do Município de Aceguá, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, apresenta à consideração de Vossa Excelência e do colendo Plenário o seguinte:
PROJETO DE LEI:

Art. 1º Fica alterado o Art. 3º e seu parágrafo 3º da na Lei Municipal nº 1.739 de 20 de dezembro de 2019, com a seguinte redação:


Art. 3º O sujeito passivo da Contribuição para Custeio do Serviço de Iluminação Pública é o consumidor de energia elétrica residente na zona urbana e rural do Município e que esteja até 100 metros de distância de luminária da rede pública, cadastrado junto à concessionária/cooperativa distribuidora de energia elétrica titular da concessão no território do Município. NR

§ 1º) São excluídas da condição de contribuintes para o custeio da iluminação pública todas as entidades filantrópicas sem fins lucrativos, legalmente constituídas e declaradas como de utilidade pública municipal, os prédios públicos e unidades consumidoras prestadoras de serviços públicos municipal, estadual e federal.


§ 2º) As entidades que se enquadrem nas exigências constantes no parágrafo anterior, para fazerem jus à exclusão da condição de contribuinte para o custeio da iluminação pública, deverão se cadastrar perante o serviço social da prefeitura, que providenciará juntamente à concessionária/cooperativa local a respectiva exclusão desta contribuição.


§ 3º) Ficam isentos desta contribuição, os consumidores constantes do CADUNICO e por consequência, cadastrados na tarifa social junto a Concessionaria e aqueles consumidores até o limite de 100kwh mês.NR

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Gabinete do Prefeito Municipal de Aceguá, 19 de novembro de 2021.
Marcus Vinicius de Godoy Aguiar

           Prefeito
                                                                      JUSTIFICATIVA:


O projeto de Lei que ora é encaminhado a essa Casa Legislativa contempla corrigir falhas na Lei nº 1.739 20 de dezembro de 2019, no que diz respeito a iluminação pública, cobrando somente daqueles consumidores que efetivamente utilizam o serviço, trazendo para o Municipio o pagamento de custos fixos e manutenção da rede e rateando entre os consumidores definidos pelo efetivo consumo os custos variáveis de quilowatts/hora faturados e bandeira tarifária.

1. Atualmente existem duas faturas de iluminação pública, cujo os valores são:

a) Urbano existente: 11.104 kwh

b) Rural existente: 1.470 kwh

	
	2021 – mês setembro

	
	Quantidade 
	Valor 
	Total 

	Urbano 
	11.104 
	0,30117 + icms (20%) 
	R$ 5.710,77 

	Rural 
	1.470 
	0,30117 + icms (20%) 
	R$    755,99



2. Unidades consumidoras em Aceguá:


a) Unidades ativas: 2270

b) Unidades Tarifa Social “baixa renda”: 200 – cadastro em separado das 2270 unidades.

c)Unidades Rurais distante >100 metros da luminária da rede pública: 345
d) Unidades de poder público: 48

A quantidade de U/C correspondente: 1341 , sendo 1001 unidades urbanas e 345 rurais.

	VALORES PARA RATEIO CIP 2021  

	
	

	Total 
	R$ 6.466,76 

	Unidades consumidoras 
	924

	Valor a ser rateado 
	R$ 6,99 / U.C.



Está é, em síntese, a proposta legislativa encaminhada a apreciação de V. Exas.
             Gabinete do Prefeito Municipal de Aceguá, 19 de novembro de 2021.
Marcus Vinicius Godoy de Aguiar 
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